
O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  através  de  sua  COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com base na Lei 8.666/93, e considerando o interesse público, 
resolve REVOGAR, por razões técnicas,  a abertura da Carta Convite – 002/2007, aquisição de 
Impressoras. Presidente da CPL.


